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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com 

CLAUSULA SEGUNDA 
O presente aditivo tem fundamento no Art. 57, li , da Lei de 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original, 
naquilo que não conflitar com o que nesta ocasião foi pactuado. 
E por estarem assim ajustados, assinam-no em 02 (dois) vias de igual forma e mesmo 
teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam os seus reais e 
jurídicos efeitos. 

Campo Largo do Piauí - PI, 05 de fevereiro de 2021 . 

Jairo Soares Leitão - Prefeito Munic ipal 

MUNICIPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUI - PI 

CONTRATANTE 

EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA EIRELI 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

CPF: CPF: 

ld:05D4EE51F3B403B4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

__ .. 
CAMPO IARGO DO PIAUf E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com -----

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIUNDO DA DISPENSA Nº 007/2020. 

1° Termo Aditivo ao Contrato oriundo da Dispensa nº 
007/2020, que tem como objeto a Contratação de 
empresa para prestação de serviço de especializado 
de engenharia para elaboração de projeto executivo 
para construção de praça pública no Município de 
Campo Largo do Piauí, através do Convênio 
883253/2019, com fulcro no Art. 57, li, da Lei Federal 
Nº 8666/93. 

O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ-PI, inscrito no CNPJ nº 
01.612.754/0001 -65, com sede na Rua João Pereira dos Santos, s/n, Centro, Cep: 
64.148-000, Campo Largo do Piauí - PI, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Jairo Soares Leitão, portador do RG nº 4.063.881 SSP-PI e CPF nº 
904.348.973-53, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 
21.850.903/0001 -31 , sediada na Rua Mato Grosso, 290, Cabral, Cep: 64.000-590, 
Teresina - PI, representada pelo Sr. Jullyano Belo Coelho de Oliveira, CPF nº 
059.310.353-03, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo 
firmar o presente ADITIVO CONTRATUAL, de acordo com a Lei n• 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, mediante cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Por este ADITIVO CONTRATUAL fica prorrogado o prazo do Contrato oriundo do 
Dispensa nº 007/2020, pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do presente termo. 

CLAUSULA SEGUNDA 
O presente aditivo tem fundamento noArt. 57, li . da Lei de 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original, 
naquilo que não conflitar com o que nesta ocasião foi pactuado. 
E por estarem assim ajustados, assinam-no em 02 (dois) vias de igual forma e mesmo 
teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam os seus reais e 
jurídicos efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

Campo Largo do Piauí - PI, 21 de maio de 2021. 

Jairo Soares Leitão - Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUI - PI 

CONTRATANTE 

EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA EIRELI 
CONTRATADO 

CPF: 

ld:089B7942AEC8021D 

EDITAL DE.CITAÇÃO - REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA 

EDITAL N º. 277/2022 

lltnnclPio DE PIRIPIRI 

RATURBZA: Regularização Fun diária U rbana d t:: Terreno Fore iro ao Patrimônio 
Municipal localizado na Ru a Franc isco E m erson s / n Bairro: Vista Alegre, 
CEP:64260000 Zon a U r bana, Piripiri-P I, Inscrição Municipal nº. 
0 1.03.219.0262 .0l 

REQUBREJITE: JOANA DA SILVA NASCIIIENTO 

PRAZO: 30 (trinta) d ias. 

OBJETO: CITAÇÃO D E ··:poSS!V E:S INTERESSAD O S n o t erreno foreiro ao 

Patrimônio Munic ip al, localizado Ru a Francis co E m e rson s /n Bairro: Vista Alegre, 
CEP:64260000 Zona U r b ana, Piripiri- PI , Inscrição Municipal nº. 
Ol.03 .219.0262.0 1 , p ara no P RAZO d e (30) T RINTA DIAS, a contar da 
PUBLICAÇÃO no D iário O ficial dos Munic!p ios, co n tes tar, querendo, a posse do 
Autor, e , não o fazendo serão tidos como verd a d eiros o s fa tos alegados pelo autor 
do Requerime n t o Administra tivo n º . 15484 /2021 , o que ocon-erã com. aupedãneo 
no D ecreto Municip al n º. 1.37 3 / 2 0 17 d e 08 de março d e 2017 e Lei Municipal nº: 
825/20 1e5, de 14 de J ulho ce 2015. · 

Pirip iri-['! , 24 d e J aneiro d e 2 0 21. 

ld:030E636138A00221 
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EDITAL DE CITAÇÃO - REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA 

EDIT J'.L N º . 278/202 2 

MUNICÍPIO DE PIRIPIRI 

NATUREZA.: R egularização Fu n diâria Urba n a d e Tenen o F o r e iro ao P atrimônio 
Munic ipal lo c alizad o n a Rua P a dre D o min p:os Nº'.2 146 Bairro: Anaj âs, 
CEP:64260000 Zona Urb ana, Piripir i-PI , Inscrição M unic ip al n º . 
01.03.077.0292.01 

REQUERENTE: ANTÓNIO RODRIGUES DE MORAIS 

PRAZO: 3 0 (trinta) dia s . 

OBJETO: C ITAÇÃO D E PO S SIVE!S INTERESS ADOS n o te rreno foreiro ao 
Patrimônio Munic ip al , lo c al izad o R ua Pad r e D o m ingo s Nº 2 1 4 6 Bairro: Anajás, 
C EP:64260000 Zon a U r b ana , Piripiri- PI, Inscrição Municipal n º . 
0 1.03.07 7.0292.01 ,p ara no PRAZO d e (3 0) TRINTA DIAS , a contar da 
P UBLIC AÇÃO no Diário Ofic ial d os M u nic ipios. c o ntest ar, que rendo, a p osse d o 
Autor, e , n ão o fazen do ser ã o tia o s como verda d eiros o s fatos alega d os p e lo a u tor 
do R e querime nto Ad m inis tra tivo n º . 1 5 4 8 4/202 1 , o que o c orrerá c om s u pedâneo 
n o D ecret o Munic ipal n ,:, . 1 .3 7 3/201 7 d e 0 8 d e març o d e 2 01 7 e Lei Municip al n ,:, . 
825/ 2 0 15 , d e 14 d e Julho de 2 015 . 

Piripiri- P I , 24 d e J aneir o d e 2021. 


